
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N!! 2.433-B, DE 1996
( Da S. João Pizzolatti e outros)

Dispõe sobre a inspeção e fiscalização de produtos têxteis importados.

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E
MINORIAS; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ).

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

- termo de recebimento de emendas

- parecer da Relatora

- parecer da Comissão

11I - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

Art, lo. Fica estabelecida, no ~ur:':l de .k.::p.l-:hú aduaneiro
de importação, oi inJIX""~" obrigatória doe pr.loiulO:1' thie~ .ímponadoc de. qualquer
origeme procedência,

Art. :!o. A ~~~' será exercida pelo Instituto 1l:l1.;.:ll!:J1
de Meuologia, N.:·rmiliz:lç5ú e Quali.hi,; IndustrbI - l!JMErRü, do Miniztérioda
Indústria, 00 Comércio e do Turísmo.
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Art, 3.;.. A in::~\,;'i.) .h)~ prúJut...z têxteis impo)ri::'lJD:: t~ci

por úbjetivu garantír .:',)D:. to::::.~ em padrõe; oficiaic, ~ qualidade J,. material ímponado
bem como X:~~JlJr3I que e:t:l atende oc requisiroc ~"1:ll:-~kd.ju~ ua regulemeatação
técnica vi.;:~~ para ;j comereialização,no mcrL'JJL' interno, de produtoc têxteis,

JUSTIFICAÇÃO

A concorrência desleal 'lu", ;)., indú:::t:rir têxtei; e de
c.)nfec.;"·) r.:!ÓiJn;J.Í;: vêm :-úfrend., de parte doe importado; tem-nar kv.:d·) à· zirua·;:(l.)
extremamente difícil ç. não I:·:.Il';~ tiveram.lo" fechar ruar r..»tas,

C>,:; iecídoc importadcc, além de 11.'10 :::..,frercnl a pe.ada tributaçãc

que onera :J pcwu~.:. interna, ainda contam, em teu:: paí:::,~.~ .1:. ori~m, com incentivo» e

mIbtidiü:;' a caracterizar verdadeiro dllIllpiDg, que torna &:I.:;;J a concorrência com o

eímílar nacional, A ~ü difi.:uJ.d:ilje procurourecponder " governo, em boa hora, com
medidas compensatórias,

Entretanto, lUo é apenar 00 preço que ce manífeeta :l deslealdade

da concorrência externa, A identificação dos produtos têxtéi.; de ro:l c....'\IDpíl:::i".io e

estnnura pode facilmente l5e' fraudada em UIll:.1 ínrpeção de não ecpecíalistas. Irto acarreta

2 claacifícação errônea da mercadoria importada,e .3 perda de qualidade em detrimento00

consumidorque adquire o produtono mercado internO.

Para responder a essa dificuldade, estou propondo Projeto de Lei

que torna obrigatória a inspeção, por e3f\."Cbli::~ do DlMETRO, de todos (o, produtos

têxteis ÍIllJ"rl~':'. O objetivo dt"A:i inspeção será a certificação da qualidade do material

importado,& acordo com pâ.iri.'k>~ oflciair estabelecidosem regulameatação técnica,

A in!õ~\5(l se dará, de acordo com ;1 prí\püzi"Jo, 00 curso do

deepacbo aduaneiro que se proceosanas repartíçõec aduaneiras Ih Secretaria d:l F~ei13

Federal.

Dessa forma, alcançar-se-á maior exatidão na claszificação dos

produtos tê'.1~'Í:1 importados, melhor qllJliJ:nf.: e ~·"'.gurau.;;l para o consumidor,e se evitará
a concorrênciadecleal:uindúctriacnacíonais,

Conto, pois, com o apoio J.:o:; iluctre; Parec paraa :!pC(\''<J,;.:b::. deste

projeto de alto inrerecce econômico,

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 1996
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TEEM0 DE RE.2;EE;IMEfJTo:, DE EMEtmAS

PPO,IETü r)E LEI n; :::,·B::;/~1I3

fJ,:'$ termos .1,;, Art. 110••:<;.~.ut. I. 01,:, P';:;Jim",nto
Int0rrtü dd Cill·'·l<.ra ,j·:·s ["::r·ut~·j0$. ':0 Sr. Pr",::.i·j.;nt.; da Cürnis::§o



d·~t';rr...il-":,u ::1 :=.t""rturs '" divuIQs,;:so) ri:' (Ird.;rn do) [.ia .j~3 C.)mi~s&~::, ,j",

prazo psr:. r.;;.:·;,bim·~nto) .:J.~ '::ITI.;n.j:;~ (5 ::·;,.?s:'",s), no !-""ri.:"jO:' d." 07 a
21/11/8::'. Finde.':.prs:ü, r,§;.j f.:orar,·, ro::c.;bi.js~ ",r(,,zr,d.=.s.

P.ur",niltc.n p.,rqllJn~ .1.; A~n''''i.ja
Secretário

PARECER DA

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I - RELATÓRIO

o Projet,' de Lei nO :!.4~, de 1996, propõe que produtos

tê;.1e:is; importados ::·~am fiscali::adü$, obrigat"r~menle, oc. curse do despacho

aduaneiro de importação. fl'?lo lnstítuto Nacional de MêtrolO':lia. Nonnalização e

Qualidaclo:: Industrial - INMETR0, di) Ministéric. da Indústria, do Comércío e do

Turismo.

o objetivo da fj~Ii=30;ão proposta o€- garantir, de acorcIo

com os padrões oficiais t:;:.islent.::s. 3 qualidad", do mal.;:rial irnportaôo para venda

no mercado consumldor brasileiro.

Justificam os autores SU3 prOPO'31Ç30 argumentando,

principalmente, :3 ccneorréooa de5~gl dos importados para com os produtos

nacionais, tendo em vista a menor tríbuteçâo, incentivos '" mesmo a .:-:orrênda .jo3

".;lumping" ncs p:aís","s exportadores, que: favorecem os produtos importados em

relaç.9o ao preço dos nacionais.. Além dl-:~l), $é>~undo os autores, 8:,:iste dúvids

quanto à qual~jsd", dú pr·:,..jutu externe,

o proj.:.tc. não r",,:·,;t-=:u emendas ~ cabe-nos, n.=sta

Cc.mi::sã.:: d~ D8f'Ó':?s do Coosumid.)r. Mêio Ambi·~nt", .:: MinoJrias. nos termos

r&gimenbis, analisar 3 questâc r~) qu.;, lar.g.:: à defesa .j(. ,:':.osumi.:Jc.r t< às

reiaçõesde consumo,

\I - VOTO DO RELATORA

ü Proj€:tc. dI!: Lo::i rr :::.432., de 1396, traz à pauta uma

questãc impcrtsnte nã.) '=(. r;.ar;; o ccnsumídor brasileiro, mas, principalm.:-nte,

para OoJI;:<:a ~:oo)mi.':I. Na análie€: do projeto .;. na justifir..a.;ão dos :!lut.xes,

percebsmos clararroento:, a pr.;:r~I~r;.3'~ú com :3 defê$.'il dói indú$tri,g ~j,:,"al em
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retsçâo à .jifí.~i1 c·jn·~,:.rrên.:iiJ qUG vem :?·:.fr,;-n,j·:· com S ",ntrn.ja dos pirJCIutO$

imponadce com ~.r.",;·:,z. muits::. V':'=6';. inf,;,r;,:'lr,"~ ::;O:,~. aqul prab:;:l,júS. Não

ocstante, na "'~::hnd:: d·:. prüj.::t,j a~ro::.:", 3 qu",::t§eo ,ja qual~j3d." .::l(, produto, que

interessa maiJ. ,j,,, ~.?rt.:, ::'0 n,:,t'·s:·:•.~·jnwmí,jfJr.

É verdade qUE: a abertura d:=.~. im~.:.rt"";';~" tr.ju··:,;, l;t",n,:=,fícioJs

ao mercado de O:·jn$'Jm.:. brasileiro, ~o(li::. .3 concorrência estimulou a ITh?lto'lria da

qualidade e ",justo:: .jo:: pr.",;,:.s dos prc.jul.:.s r,;·jür,3is quI;, r~n:fll"m Soj::inhe,s em

nu.:2'j m,;,rc9,j.::" l=.rüt;:,gid':'2 1=."las ",1'''W.l.:!..''I;i t::::':~2. do:: íni~:,rt3';'~ü anteríormente

existentes,

No entanto, e aqui eníocernos o) ponto de vista do

consumidúr F.- das relaç&::s de consumo, o problema da qualiebdo;, ~ dF.llk:ado e

devE: ser tratad.:l com cuidado, para não dar margem a possíveis prejuí=os do

consurnídor brasileiro).

É claro) qoe não queremos reverter o processo de abertura
das ímportaçõ..s que vêm, corno já díssemos, beneficiando nosso consumidor,

entretanto, medidasque proponham garantir a qualidade dos produtos importados

para nossoconsumomerecem. índiscutiv.::lmentF.:, todo ncesoapoio.

Diante do ezposto, somos peb aprovaÇão co Projeto de Lei
nO 2.433, de 1996.

Sala da Comissão, em 2 de abril de 1997

Deputada Regínà Uno
Relatora

11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comíssâo d8 DM.:oss do C.:.nsumi,jor, Mo=i·J
Ambiant,,,.; Mir,üriiSs,.::m r.::uniác. ordinária r,;,sli::a·ja hO:1-::, aprovou c' Pr.)j.~t.)
d,", L",í n~ :.-1;:':;;/:;'6, fi.)", termos do:. parec-er da r",lal,;,ra. contra .:,.;; votos dos
Dej:oUtsdos José Carl.:.::: Aleluia 'Z Mari.sV.sls,jEí,~.

Esíiveram f=r.;~nlo:ls os ~nh,:.ro::s D.=~,ut$dijs

Pic.ar·j:. 1=E:r, Pr,;,sj.j8r,l.::, Cunh':, Lima, C."Is-:, Ru:;.s,:>ni:.r,n.::, 6 Lu:~ano

Pi:=atlw, Vi.:o'''-Pr86í.j8nt",s, j,,::,~ Carlos AI.;luia. Meria Valsd;E"j. 8:31Ti~Y

Filh«, Alt.':'rj,:·:, Filho, F.::rnsrd;:, Gat..;ira. R""Jina Línc 8al:,m§ü Cruz, r3iln.3Y
Vians, S~r~i,:' r:>:.rro-::ir.:,. Jaques Wa~n':'r. Lui::; Barbü$.s. Aro:,/dc. C"'dr:3::.
Marilú Guin'08r~o::J, (:,bliêt M.;,n,::l",~.. Ir.ã,:.i.:. hrruja, T~t'; Be::.;rriJ, Lui= Alt'8riD,
Ricardo Go:rmy.j-::. Ust,itiSr.:o Ksrr,is .; Duilic. Pisaneschi,

: ;

D,;,putadu Ri·:.:;r.j.:. Izar
Pr.::sidente



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.433-Al96

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas, a partir de 1216/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não

foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1997

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I - RELATÓRIO

A proposição em tela dispõe sobre a fiscalização obrigatória dos

produtos têxteis importados, no curso do despacho aduaneiro de importação, pelo Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial- INMETRO, do Ministério

da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Tal providência objetiva garantir, de acordo com os padrões oficiais

existentes, a qualidade do material importado para venda no mercado consumidor

brasileiro.
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Em abono da proposição, alegam os seus autores a necessidade de

proteger os produtores nacionais ~ os consumidores da concorrência desleal dos bens

importados, inclusive de dump.iog. ~

o projeto foi aprovado, sem emendas, pela Comissão de Defesa do

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Na Comissão de Economia, Indústria e

Comércio, esgotado o prazo regulamentar, não furam apresentadas emendas.

n - VOTO DO RELATOR

o projeto de lei em análise apresenta mérito econômico

indiscutível, tendo em vista que a fiscalização dos produtos importados pelo INi\'IETRO

não poderia ser caracterizada como restrição ao processo de abertura da economia, além

de constituir fator adicional assegurador da qualidade dos produtos importados, o que,

evidentemente, beneficia o consumidor nacional.

Isto posto, manifesto-me favorável à aprovação do Projeto de Lei

no. 2.433-A, de 1996. 1\
Sala da Comi s~, m

!
l

CERDA

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião

ordinária realizada hoje, APROVOU o Projeto de Lei nO 2.433-Al96, nos termos

do parecer do Relator, Deputado Jose Carlos Lacerda, contra o voto do

Deputado Israel Pinheiro.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha,

José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann, Enivaldo Ribeiro,

Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella, Lima

Netto, Marilu Guimarães, Nair Xavier Lobo, Odacir Klein, Paulo Bauer, Paulo

Ritzel, Ricardo Heráclio, Cunha Lima, Fernando Zuppo, Júlio Redecker, Moisés

Bennesby e Veda Crusius.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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